Regulamento Prémio de Mérito Académico Deloitte em Ciéncia de Dados
2025/2026

Artigo 1.°
(Objeto)
O presente regulamento estabelece as condicdes de atribuicdo de um prémio de mérito
académico anual, ao melhor estudante da Unidade Curricular de Ciéncia de Dados,
oferecida pelo Departamento de Engenharia Informatica do Instituto Superior Técnico
(adiante "Técnico”), no ano letivo de 2025/2026 (adiante designado abreviadamente por
“Prémio”), com o apoio da DELOITTE TECHNOLOGY, S.A. (adiante “"Deloitte”).

Artigo 2.°
(Candidatos)

1. Consideram-se elegiveis para efeitos do Prémio todos os estudantes do Técnico inscritos
na unidade curricular de Ciéncia de Dados referida acima no ano letivo 2025/2026, nao
sendo necessario candidatar-se para o efeito.

2. A participagdo neste procedimento ndo afetard o percurso académico dos estudantes,

e pressupde a leitura, compreensao e aceitacao integral do presente Regulamento.

Artigo 3.°
(Critérios de selecio)
1. Os estudantes serdo seriados de acordo com a sua classificacdo na unidade curricular
nesse semestre, até as centésimas, e mediante avaliagao do juri.
2. O critério de desempate sera a nota obtida no exame e, existindo novo empate, a nota
obtida no projeto.

3. A decisdo do juri ndo é passivel de recurso.

Artigo 4.°
(Valor do Prémio)
O Prémio inclui o pagamento ao vencedor (adiante “BENEFICIARIO”) de um valor de
€1.800 (mil e oitocentos euros), o qual estad sujeito aos impostos devidos nos termos da

lei.

Artigo 5.°
(Divulgagao e Cerimoénia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)
1. O Técnico fard a divulgagdo do Prémio e da respetiva ceriménia de atribuigdo pelos seus

canais habituais.



2. O Prémio serd entregue ao BENEFICIARIO em cada ano letivo, em conjunto com um
diploma referente a essa distincgdo, numa ceriménia publica que tera lugar,
preferencialmente, nas instalagdes do Técnico, a menos que haja um acordo prévio com
a Deloitte para a realizacdo da cerimdnia nas suas instalagées.

3. A cerimonia publica tera a presenca do Presidente do Técnico, ou de um seu
representante, bem como de um representante da Deloitte.

4. Se o BENEFICIARIO ndo comparecer na cerimonia, perde o direito ao prémio.

Artigo 6.°
(Constituicao do Juari)
O juri devera ser composto por mais do que um docente do Técnico, de modo que estes
disponham da maioria dos votos, e um representante da Deloitte.
Na edicdo de 2025/2026 o juri sera composto por:
- Prof.2 Claudia Antunes [Técnico] — Presidente de juri
- Prof.2 Helena Galhardas [Técnico]

- Eng. Paulo Barbeiro Mauricio [Senior Manager Deloitte]

Artigo 7.°
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

1. O Técnico e a Deloitte, bem como as pessoas por este nomeadas que tenham acesso
a informacdo pessoal e académica dos estudantes do Técnico, obrigam-se a manter a
sua confidencialidade e comprometem-se a utilizar a informacdo exclusivamente para
o processo de selecdo do BENEFICIARIO.

2. Ao aceitar participar na atribuicdo deste Prémio, o BENEFICIARIO aceita que 0s seus
dados pessoais sejam utilizados pelo Técnico e pela Deloitte para efeitos de
processamento de prémio e estatisticas, diretamente ligadas a iniciativa.

3. No ambito da presente iniciativa, o0 BENEFICIARIO compromete-se a estar presente na
cerimonia publica e aceita que sejam recolhidas imagem de video e fotografia, bem
como testemunhos que serdo utilizados Unica e exclusivamente na promocdo da

iniciativa, no website e redes sociais tanto da Deloitte, como do Técnico.

Artigo 8.°
(Propriedade Intelectual)

1. Pela presente iniciativa, nenhum dos envolvidos cede, temporaria ou definitivamente,
os direitos de propriedade intelectual, de autor ou de propriedade industrial, dos quais
sejam proprietarios ou titulares a data.

2. O BENEFICIARIO declara e garante que todo o trabalho realizado no &mbito da unidade

curricular de Ciéncia de Dados, bem como todos os seus contelidos, sdo da sua autoria,



ndo contendo qualquer elemento suscetivel de ferir direitos de propriedade intelectual

de terceiros.

Artigo 9.°

(Exclusao)
O incumprimento de qualquer disposicao do presente regulamento, bem como a violacao
de qualquer disposicao legal aplicavel, levara a exclusao da participacao do aluno em causa

no prémio.

Artigo 10.°
(Alteracoes ao Presente Regulamento)
O presente Regulamento pode ser alterado durante o seu periodo de vigéncia, por acordo
entre o Técnico e a Deloitte, desde que seja garantido o cumprimento do “Acordo de apoio

a prémio de mérito académico”, estabelecido entre as duas partes.

Lisboa, 03 de setembro de 2025



